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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.842 

DE 07 DE MARÇO DE 2025

DECRETO Nº 9.842 – DE 07 DE MARÇO DE 2025 

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit 
financeiro e dá outras providências).

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA, Prefeito do Municí-
pio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; .

D E C R E T A :
Art. 1° Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 5.597, de 07 de março 
de 2025, um crédito especial no valor de R$ 252.880,60 (duzen-
tos e cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial por 
superávit estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO
02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO
02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO
13.392.0008.1.033 – Ministério da Cultura – Aldir Blanc II
4.4.90.51 – Obras e Instalações.R$ 17.000,00
FR: Federal
13.392.0008.2.152 – Ministério da Cultura – Aldir Blanc II
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
R$ 171.310,28

FR: Federal
3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física.R$ 64.570,32
FR: Federal
Total.R$ 252.880,60

Art. 3º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, será 
coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, apurado 
em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do Inciso 
I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, conforme de-
monstrativo abaixo:
Saldo Financeiro - BB-Ministério da Cultura – Aldir 
Blanc II-Conta 5630 - Fonte 05 - C.A 100.205.R$ 252.880,60

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 07 de março de 2025.
- JOÃO PAULO SALES CANTARELLA -

Prefeito Municipal de Fernandópolis 
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-

sa Oficial do Município.
- JÚLIO ROBERTO DE SANT´ANNA JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.843 

DE 07 DE MARÇO DE 2025

DECRETO Nº 9.843 – DE 07 DE MARÇO DE 2025 

(Dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal de Sanea-
mento Ambiental e de Infraestrutura – FMSAI, instituído pela Lei 
Municipal nº 5.566/2024).

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA, Prefeito do Municí-
pio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; .

D E C R E T A :
Art. 1º O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e In-

fraestrutura - FMSAI, instituído pela Lei Municipal n.º 5.566, de 
04 de dezembro de 2024, destinado a apoiar e suportar ações de 
saneamento básico e ambiental e de infraestrutura no Município, 
fica vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, 
Habitação e Urbanismo.

Art. 2º Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental 
de responsabilidade da SABESP, os recursos do FMSAI deverão ser 
aplicados no custeio de obras e serviços relativos a:

I. intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominan-
temente por população de baixa renda, visando à regularização ur-
banística e fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos 
do solo irregulares;

II. limpeza, despoluição e canalização de córregos;
III. abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vie-

las, escadarias e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas 
predominantemente por população de baixa renda, visando à regu-
larização urbanística e fundiária de assentamentos precários e de 
parcelamentos do solo irregulares;

IV. provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas 
de influência ou ocupadas predominantemente por população de 
baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de 
assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;

V. implantação de parques e de outras unidades de conservação 
necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água 
no Município, de reservatórios para o amortecimento de picos de 
cheias, de áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas de 
lazer;

VI. drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de 
deslizamentos;

VII. desapropriação de áreas para implantação das ações de res-
ponsabilidade do FMSAI.

Parágrafo único. Os recursos do FMSAI são vinculados exclu-
sivamente ao atendimento das finalidades estabelecidas no caput e 
aos compromissos previstos no contrato de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário firmado 
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP.

Art. 3º O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraes-
trutura é constituído de recursos provenientes de:

I. repasses de recursos previstos no contrato de prestação de ser-
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